Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C4T1
FI. 239

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

11634.001531/2010-60

Voluntario
2401-004.087 — 4" Camara / 1" Turma Ordinaria
15 de fevereiro de 2016
Terceiros
SALUSTIANO & SILVA FILHO LTDA ME
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: OUTROS TRIBUTOS OU CONTRIBUICOES
Periodo de apuragao: 01/01/2005 a 30/06/2010

DECADENCIA. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. PRAZO DE
CINCO ANOS.

De acordo com a Simula Vinculante n°® 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n® 8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a
decadéncia e prescricdo, as disposicoes do Coédigo Tributario Nacional
(CTN).

O prazo decadencial para o langamento das contribui¢des previdenciarias,
portanto, ¢ de cinco anos. O dies a quo do referido prazo ¢, em regra, aquele
estabelecido no art. 173, I, do CTN (primeiro dia do exercicio seguinte aquele
em que o lancamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa
deste ¢ deslocada para o art. 150, §4° do CTN (data do fato gerador) para os
casos de langamento por homologacao nos quais haja pagamento antecipado,
salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

CONTRIBUICAO PARA O INCRA. EMPRESAS URBANAS.
LEGALIDADE.

Dada a sua natureza de contribuigdo especial de intervengdo no dominio
econOmico, a contribui¢do social destinada ao INCRA nao foi extinta pela
Lei n°® 8.212/91. Tal contribui¢do social ostenta carater de universalidade e
sua incidéncia nao estd condicionada ao exercicio da atividade rural, podendo

ser exigida também do empregador urbano, conforme precedentes do STF e
do STIJ.

INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS.
VEDACADO.

Stimula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria. Art. 26-A do Decreto n® 70.235/72, ¢
art. 62 do Regimento Interno do CARF.
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 DECADÊNCIA. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. PRAZO DE CINCO ANOS. 
 De acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN). 
 O prazo decadencial para o lançamento das contribuições previdenciárias, portanto, é de cinco anos. O dies a quo do referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, I, do CTN (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por homologação nos quais haja pagamento antecipado, salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
 CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EMPRESAS URBANAS. LEGALIDADE.
 Dada a sua natureza de contribuição especial de intervenção no domínio econômico, a contribuição social destinada ao INCRA não foi extinta pela Lei nº 8.212/91. Tal contribuição social ostenta caráter de universalidade e sua incidência não está condicionada ao exercício da atividade rural, podendo ser exigida também do empregador urbano, conforme precedentes do STF e do STJ.
 INCONSTITUCIONALIDADE. AFASTAMENTO DE NORMAS LEGAIS. VEDAÇÃO.
 Súmula CARF n° 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária. Art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, e art. 62 do Regimento Interno do CARF.
 JUROS DE MORA. TAXA SELIC.
 Súmula CARF n° 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
 Recurso Voluntário Negado
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em CONHECER do Recurso de Voluntário e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos termos do relatório e voto. 
 
 (assinado digitalmente)
 André Luís Mársico Lombardi � Presidente e Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros André Luís Mársico Lombardi (Presidente), Luciana Matos Pereira Barbosa (Vice-Presidente), Carlos Alexandre Tortato, Cleberson Alex Friess, Theodoro Vicente Agostinho, Rayd Santana Ferreira, Carlos Henrique de Oliveira e Arlindo da Costa e Silva.
 
 
 
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário contra decisão de primeira instância que julgou improcedente a impugnação apresentada pela recorrente, mantendo o crédito tributário lançado (fls. 204 e seguintes).
Adotamos trecho do relatório do acórdão do órgão a quo (fls. 205 e seguintes), que bem resume o quanto consta dos autos:
Trata-se de Auto de Infração � DEBCAD 37.272.916-9 (fls. 03 a 37 �adota-se a numeração do processo em meio digital), cadastrado no COMPROT sob nº 11634.001531/2010-60, lavrado contra a pessoa jurídica Salustiano e Silva Filho Ltda ME, CNPJ 06.158.819/0001-68, para constituir o crédito relativo a contribuições da empresa arrecadadas pela Receita Federal do Brasil (RFB) e destinadas a Outras Entidades ou Fundos, denominados TERCEIROS, devidas e não recolhidas, incidentes sobre valores pagos a segurados empregados, no período de 01/2005 a 06/2010, totalizando R$ 1.158.806,85 (um milhão, cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e seis reais e oitenta e cinco centavos).
2. Segundo o Relatório Fiscal (fls. 38-57), o sujeito passivo foi excluído do SIMPLES � Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Lei nº 9.317/1996), com efeito a partir de 13/02/2004, pelo Ato Declaratório nº 069, de 05/11/2010 (fl. 124), e do Sistema Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidas pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte �SIMPLES NACIONAL (Lei Complementar nº 123/2006), com efeito a partir de 01/08/2007, pelo Ato Declaratório Executivo nº 70, de 05/11/2010 (fl. 125) e, em decorrência da exclusão, foram lançados os valores das contribuições devidas pela empresa (quais sejam, contribuição destinada a Terceiros � Salário Educação, INCRA, SENAC, SESC e SEBRAE), incidentes sobre remunerações pagas e/ou creditadas aos empregados relacionados nas folhas de pagamento.
3. Para o lançamento das referidas contribuições foram utilizadas as alíquotas de 2,5% para o Salário Educação, 0,2% para o INCRA, 1,5% para o SESC, 1,0% para o SENAC e 0,6% para o SEBRAE.
4. O procedimento fiscal e os lançamentos efetuados estão explicitados no Relatório Fiscal, antes citado, e nos demais anexos (DD � Discriminativo do Débito (fls. 6-17), RDA � Relatório de Documentos Apresentados (fls. 18-20), RADA � Relatório de Apropriação de Documentos Apresentados (fls. 21-31). A fundamentação legal foi exposta no anexo FLD � Fundamentos Legais do Débito (fls. 32-34).
5. Em razão de o contribuinte ter elaborado e entregue as GFIPs, como se do SIMPLES FEDERAL e do SIMPLES NACIONAL fosse, e por deixar de recolher contribuições descontadas dos segurados empregados, com base no disposto nos arts. 337-A e 168-A do Decreto Lei nº 2.848/1940 (Código Penal), restou formalizada a devida Representação Fiscal para Fins Penais (Relatório Fiscal fl. 55).
6. A contribuinte, por meio de seu representante legal (Procuração à fl. 164) apresentou impugnação (fls. 150-163) (...) (...)

Como afirmado, a impugnação foi julgada improcedente, tendo a recorrente apresentado, tempestivamente, o recurso de fls. 224 e seguintes, no qual alega, em apertada síntese:
- decadência das competências de 01 a 11/2005;
- a exclusão do Simples Nacional somente ocorreu em 31/12/2012, razão pela qual não poderiam ser cobradas contribuições anteriores ao referido período;
- indevida cobrança do INCRA das empresas urbanas.
- multa confiscatória;
- indevida aplicação da taxa Selic.
É o relatório.

 Conselheiro André Luís Mársico Lombardi, Relator


Decadência. A notificação foi cientificada ao sujeito passivo em 12/11/2010 (fls. 126), e compreende as competências de 01/2005 a 06/2010. 
O artigo 45 da Lei n° 8.212/91 determinava o prazo decadencial de 10 anos para as contribuições previdenciárias. Ocorre que este artigo foi considerado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos da Súmula Vinculante n° 8, publicada no DOU em 20/06/2008�. 
Com efeito, nas sessões plenárias dos dias 11 e 12/06/2008, o Supremo Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Súmula Vinculante n° 08. Vejamos a parte final do voto proferido pelo Rel. Min. Gilmar Mendes, seguida do texto do aludido enunciado:
Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/91 e o parágrafo único do art.5º do Decreto-lei n° 1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito Tributário, invadiram conteúdo material sob a reserva constitucional de lei complementar.
Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se hígida a legislação anterior, com seus prazos qüinqüenais de prescrição e decadência e regras de fluência, que não acolhem a hipótese de suspensão da prescrição durante o arquivamento administrativo das execuções de pequeno valor, o que equivale a assentar que, como os demais tributos, as contribuições de Seguridade Social sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4º, 173 e 174 do CTN.
Diante do exposto, conheço dos Recursos Extraordinários e lhes nego provimento, para confirmar a proclamada inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por violação do art. 146, III, b, da Constituição, e do parágrafo único do art. 5º do Decreto-lei n° 1.569/77, frente ao § 1º do art. 18 da Constituição de 1967, com a redação dada pela Emenda Constitucional 01/69.
É como voto.
Súmula Vinculante n° 08: São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário.
Como cediço, os efeitos da Súmula Vinculante estão previstos no artigo 103-A da Constituição Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:
Constituição Federal:
Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004).
Lei n° 11.417, de 19/12/2006:
Regulamenta o art. 103-A da Constituição Federal e altera a Lei no 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edição, a revisão e o cancelamento de enunciado de súmula vinculante pelo Supremo Tribunal Federal, e dá outras providências.
(...)
Art. 2o O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, editar enunciado de súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma prevista nesta Lei.
§ 1o O enunciado da súmula terá por objeto a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja, entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública, controvérsia atual que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre idêntica questão.

Como se constata, a partir da publicação na imprensa oficial, que se deu em 20/06/2008, todos os órgãos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatar a Súmula Vinculante. 
Deveras, de acordo com a Súmula Vinculante nº 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional (CTN). O prazo decadencial, portanto, é de cinco anos. 
O dies a quo do referido prazo é, em regra, aquele estabelecido no art. 173, I, do CTN (primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado), mas a regra estipulativa deste é deslocada para o art. 150, §4º do CTN (data do fato gerador) para os casos de lançamento por homologação nos quais haja pagamento antecipado salvo se comprovada a ocorrência de dolo, fraude ou simulação.
No presente caso, trata-se de lançamento de contribuições para outras entidades e fundos denominados terceiros (artigo 240 da CF e artigo 33 da Lei n° 8.212/91) incidentes sobre a remuneração de segurados empregados, em razão da exclusão do Simples e do Simples Nacional. Os recolhimentos efetuados pela recorrente referem-se a outra exação tributária (artigo 195, II, da CF) e, portanto, tais recolhimentos não podem servir de respaldo para a aplicação da regra decadencial contida no artigo 150, § 4°, do CTN.

Efeitos da exclusão do Simples Nacional. Em sucinta argumentação, a recorrente aduz que a sua exclusão do Simples somente ocorreu em 31/12/2012, razão pela qual não poderiam ser cobradas contribuições anteriores ao referido período.
Todavia, consta que as exclusões tiveram efeitos retroativos, conforme consta do Relatório Fiscal:
a) SIMPLES FEDERAL, Ato Declaratório do Executivo n°. 069, de 05 de Novembro de 2010, tendo em vista a ocorrência da hipótese de exclusão prevista no Artigo 14, inciso I, da Lei 9.317, de 05 de dezembro de 1996, disciplinado pelo Artigo 23, Inciso I e § único da IN. SRF. n° 608, de 09/01/2006.
b) SIMPLES NACIONAL, Os mesmos fatos foram constatados a partir de 01/08/2007, Ato Declaratório do Executivo n°. 070, de 05 de Novembro de 2010, amparado pelo Artigo 29, Incisos I e V da Lei Complementar n° 123, de 14/12/06 e Artigo 5o, Incisos I e V da Resolução CGSN n° 15 de 23/07/2007.
Portanto, não assiste razão à recorrente.

INCRA. Alega ainda a recorrente a ilegitimidade da cobrança da contribuição ao INCRA.
A investigação a respeito da natureza jurídica da contribuição para o INCRA já foi por demais tormentosa ao longo dos últimos anos, sendo que hoje os tribunais superiores pacificaram entendimento no sentido de que consubstancia contribuição de intervenção no domínio econômico: 

VIGÊNCIA DA CONTRIBUIÇÃO AO INCRA. NATUREZA DE INTERVENÇÃO NO DOMÍNIO ECONÔMICO. LEIS Nº 7.787/89 e 8.212/91. DESTINAÇÃO DIVERSA. EMPRESAS URBANAS. ENQUADRAMENTO.
I - A Primeira Seção do STJ, na esteira de precedentes do STF, firmou entendimento no sentido de que não existe qualquer óbice para a cobrança da contribuição destinada ao INCRA também das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no REsp nº 716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de 31/08/06 e EDcl no REsp nº 780.280/MA, Rel. Min. JOSÉ DELGADO, DJ 25/05/06.
II - Este Superior Tribunal de Justiça, após diversos pronunciamentos, com base em ampla discussão, reviu a jurisprudência sobre o assunto, chegando à conclusão que a contribuição destinada ao INCRA não foi extinta, nem com a Lei nº 7.787/89, nem pela Lei nº 8.212/91, ainda estando em vigor. 
III - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido pela Colenda Primeira Seção, nos EREsp nº 770.451/SC, Rel. p/ac. Min. CASTRO MEIRA, Sessão de 27/09/2006. Naquele julgado, restou definido que a contribuição ao INCRA é uma contribuição especial de intervenção no domínio econômico, destinada aos programas e projetos vinculados à reforma agrária e suas atividades complementares. Assim, a supressão da exação para o FUNRURAL pela Lei nº 7.787/89 e a unificação do sistema de previdência através da Lei nº 8.212/91 não provocaram qualquer alteração na parcela destinada ao INCRA. 
IV - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp 894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCÃO; T1 - PRIMEIRA TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331)

(destaques nossos)


Em aditamento ao voto proferido no EREsp 770.451/SC; a Min. Eliana Calmon sublinhou os traços fundamentais da espécie tributária em exame, rememorando magnífico trabalho doutrinário contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o qual pedimos venia para transcrevê-lo. 
�As contribuições interventivas têm como principal traço característico a finalidade eleita e explicitada na consequência da norma de incidência tributária. 
(...) 
Assim, para a perfeita compreensão da norma de incidência tributária das contribuições de intervenção sobre o domínio econômico, especificamente aquelas que se prestam à arrecadação de recursos para o custeio dos atos interventivos, há de se prever uma circunstância intermediária a vincular a hipótese de incidência e a consequência tributária, sem a qual não há de se falar da existência de norma de incidência válida. 
Assim, nas contribuições de intervenção sobre o domínio econômico deverá coexistir, para a sua perfeita incidência, os dois núcleos da hipótese de incidência: o "fato do contribuinte", relacionado ao domínio econômico, e os atos interventivos implementados pela União. 
(...) 
Assim, no caso específico das contribuições para o INCRA, elas somente se mostram válidas na medida em que o INCRA, efetivamente, promove desapropriações para fins de reforma agrária (circunstância intermediária), visando alterar a estrutura fundiária anacrônica brasileira, conforme minudentemente visto no capítulo 3, aplicando-se, assim, os recursos arrecadados na consecução dos objetivos constitucionalmente previstos: função social da propriedade e diminuição das desigualdades regionais. 
Saliente-se, por relevante, que as contribuições devidas ao INCRA, muito embora não beneficiem diretamente o sujeito ativo da exação (empresas urbanas e algumas agroindustriais), beneficiam toda a sociedade, por ter a sua arrecadação destinada a custear programas de colonização e reforma agrária, fomentam a atividade no campo, que é de interesse de toda a sociedade (e não só do meio rural), tendo em vista a redução das desigualdades e a fixação do homem na terra. 
Não há que se falar da existência de uma referibilidade direta, que procura condicionar o pagamento das contribuições às pessoas que estejam vinculadas diretamente a determinadas atividades e que venham a ser beneficiárias da arrecadação. Ora, o princípio da referibilidade direta, como defendido por vários autores, simplesmente não existe no ordenamento jurídico pátrio, especialmente no que se refere às contribuições de intervenção no domínio econômico. Trata-se de mera criação teórica e doutrinária, sem respaldo no texto da Constituição Federal. 
(...) 
Com efeito, a exação em tela é destinada a fomentar atividade agropecuária, promovendo a fixação do homem no campo e reduzindo as desigualdades na distribuição fundiária. Consequentemente, reduz-se o êxodo rural e grande parte dos problemas urbanos dele decorrentes. 
Não pode ser negado que a política nacional de reforma agrária é instrumento de intervenção no domínio econômico, uma vez que objetiva a erradicação da miséria, segundo o preceituado no §1º do art. 1º da Lei nº 4.504/64 - Estatuto da Terra. 
Dessa forma, a referibilidade das contribuições devidas ao INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito passivo submetido a essa responsabilidade�. 

(destaques nossos)
Se bem observados os julgados acima, resta claro que, além da definição de sua natureza jurídica, o STJ afastou todas as argumentações relativas à inconstitucionalidade ou à ilegalidade da contribuição ao INCRA, com base na �referibilidade� ou no �benefício direto�, de sorte a se considerar que as empresas urbanas não seriam contribuintes da contribuição ao INCRA. Com efeito, além dos julgados acima do STJ, cumpre mencionar ainda a orientação do STF destacada no AI 761.127-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda Turma, DJe de 14.05.2010).
É verdade que ainda encontra-se pendente de análise pela Suprema Corte a recepção da contribuição ao INCRA no período posterior ao advento da Emenda Constitucional n° 33/2001, que alterou o artigo 149 da Constituição Federal (Repercussão Geral no Recurso Extraordinário n° 630.898, Rel Min. Dias Toffoli, Dje de 28/06/2012). Todavia, mesmo neste aspecto particular, a chance de reconhecimento da inconstitucionalidade parece remota, pois a interpretação restritiva que se pretende atribuir ao § 2º, inciso II, alínea a, destoa da inteligência do próprio caput do art. 149, não alterado pela EC nº 33/2001, sendo certo que o próprio STF já fixou a constitucionalidade da contribuição devida ao SEBRAE, qualificada como contribuição de intervenção no domínio econômico (RE 396.266, Relator Min. Carlos Velloso), e da contribuição criada pela LC nº 110/2001, qualificada com contribuição social geral (ADIN 2.556, Relator Min. Moreira Alves), ambas incidentes sobre a folha de salário das empresas, já sob a égide da EC nº 33/2001. 
Sendo assim, deve ser mantida a exigência relativamente às contribuições ao INCRA.

Inconstitucionalidade e ilegalidade dos acréscimos legais. Quanto às alegações relativas aos aspectos de inconstitucionalidade e ilegalidade dos acréscimos legais, cumpre ressaltar que o art. 26-A do Decreto nº 70.235/72, na redação dada pela Lei nº 11.941/2009, estabelece óbice intransponível aos órgãos de julgamento deste Conselho Administrativo para afastar a aplicação ou deixar de observar normas tributárias inseridas no ordenamento jurídico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob fundamento de inconstitucionalidade.
Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972 
Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941/2009)
§6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941/2009)

Não fosse o bastante, a Súmula CARF nº 2, de observância vinculante para as Turmas de Julgamento, exorta não ser o CARF órgão competente para se pronunciar a respeito da inconstitucionalidade de lei de natureza tributária (vide ainda artigo 62 do RICARF).
Súmula CARF nº 2
O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Especificamente quanto à incidência de juros moratórios equivalentes à Taxa Selic. Especificamente, tem-se a Súmula CARF n° 4:
Súmula CARF n° 4: A partir de 1º de abril de 1995, os juros moratórios incidentes sobre débitos tributários administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil são devidos, no período de inadimplência, à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC para títulos federais.
Portanto, não há qualquer viabilidade jurídica para o acatamento, por esta instância recursal, do pleito da recorrente.
Pelas razões ora expendidas, CONHEÇO do recurso para, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO.
É como voto.

(assinado digitalmente)
André Luís Mársico Lombardi - Relator

  




JUROS DE MORA. TAXA SELIC.

Stmula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros moratorios
incidentes sobre debitos tributdrios administrados pela Secretaria da Receita
Federal do Brasil sdo devidos, no periodo de inadimpléncia, a taxa
referencial do Sistema Especial de Liquidag¢do e Custodia - SELIC para
titulos federais.

Recurso Voluntario Negado

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em
CONHECER do Recurso de Voluntario e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do relatério e voto.

(assinado digitalmente)
André Luis Marsico Lombardi — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros André Luis Marsico
Lombardi (Presidente), Luciana Matos Pereira Barbosa (Vice-Presidente), Carlos Alexandre
Tortato, Cleberson Alex Friess, Theodoro Vicente Agostinho, Rayd Santana Ferreira, Carlos
Henrique de Oliveira e Arlindo da Costa e Silva.
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Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntario contra decisdo de primeira instancia que
julgou improcedente a impugnacao apresentada pela recorrente, mantendo o crédito tributario
lancaqo (fls. 204 e seguintes).

Adotamos trecho do relatério do acorddo do o6rgdo a quo (fls. 205 e
seguintes), que bem resume o quanto consta dos autos:

Trata-se de Auto de Infragdo — DEBCAD 37.272.916-9 (fls. 03 a
37 —adota-se a numera¢do do processo em meio digital),
cadastrado no COMPROT sob n° 11634.001531/2010-60,
lavrado contra a pessoa juridica Salustiano e Silva Filho Ltda
ME, CNPJ 06.158.819/0001-68, para constituir o crédito
relativo a contribuicées da empresa arrecadadas pela Receita
Federal do Brasil (RFB) e destinadas a QOutras Entidades ou
Fundos, denominados TERCEIROS, devidas e ndo recolhidas,
incidentes sobre valores pagos a segurados empregados, no
periodo de 01/2005 a 06/2010, totalizando R$ 1.158.806,85 (um
milhdo, cento e cinquenta e oito mil, oitocentos e seis reais e
oitenta e cinco centavos).

2. Segundo o Relatorio Fiscal (fls. 38-57), o sujeito passivo foi
excluido do SIMPLES — Sistema Integrado de Pagamento de
Impostos e Contribuicoes das Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte (Lei n° 9.317/1996), com efeito a partir de
13/02/2004, pelo Ato Declaratorio n° 069, de 05/11/2010 (fl.
124), e do Sistema Especial Unificado de Arrecadag¢do de
Tributos e Contribuicoes devidas pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte —SIMPLES NACIONAL (Lei
Complementar n° 123/2006), com efeito a partir de 01/08/2007,
pelo Ato Declaratorio Executivo n° 70, de 05/11/2010 (fl. 125) e,
em decorréncia da exclusdo, foram lancados os valores das
contribuicoes devidas pela empresa (quais sejam, contribui¢do
destinada a Terceiros — Salario Educacdo, INCRA, SENAC,
SESC e SEBRAE), incidentes sobre remuneragées pagas e/ou
creditadas aos empregados relacionados nas folhas de
pagamento.

3. Para o langamento das referidas contribui¢coes foram
utilizadas as aliquotas de 2,5% para o Salario Educagdo, 0,2%
para o INCRA, 1,5% para o SESC, 1,0% para o SENAC e 0,6%
para o SEBRAE.

4. O procedimento fiscal e os langcamentos efetuados estdo
explicitados no Relatorio Fiscal, antes citado, e nos demais
anexos (DD — Discriminativo do Deébito (fls. 6-17), RDA —
Relatorio de Documentos Apresentados (fls. 18-20), RADA —
Relatorio de Apropriagdo de Documentos Apresentados (fls. 21-
31). A fundamentagdo legal foi exposta no anexo FLD —
Fundamentos-LegaisdoDébito (fls. 32-34).



5. Em razdo de o contribuinte ter elaborado e entregue as

GFIPs, como se do SIMPLES FEDERAL e do SIMPLES
NACIONAL fosse, e por deixar de recolher contribui¢oes
descontadas dos segurados empregados, com base no disposto
nos arts. 337-A e 168-4 do Decreto Lei n°® 2.848/1940 (Céodigo
Penal), restou formalizada a devida Representa¢do Fiscal para
Fins Penais (Relatorio Fiscal fl. 55).

6. A contribuinte, por meio de seu representante legal
(Frocuragdo a fl. 164) apresentou impugnagdo (fls. 150-163) (...)
()

Como afirmado, a impugnacgao foi julgada improcedente, tendo a recorrente
apresentado, tempestivamente, o recurso de fls. 224 e seguintes, no qual alega, em apertada
sintese:

- decadéncia das competéncias de 01 a 11/2005;

- a exclusao do Simples Nacional somente ocorreu em 31/12/2012, razao pela
qual ndo poderiam ser cobradas contribui¢des anteriores ao referido periodo;

- indevida cobranga do INCRA das empresas urbanas.
- multa confiscatoria;
- indevida aplicag@o da taxa Selic.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro André Luis Marsico Lombardi, Relator

Decadéncia. A notificacao foi cientificada ao sujeito passivo em 12/11/2010
(f1s. 126), e compreende as competéncias de 01/2005 a 06/2010.

O artigo 45 da Lei n° 8.212/91 determinava o prazo decadencial de 10 anos
para as contribui¢des previdenciarias. Ocorre que este artigo foi considerado inconstitucional
pelo Supremo Tribunal Federal, nos termos da Sumula Vinculante n°® 8, publicada no DOU em
20/06/2008.

Com efeito, nas sessdes plendrias dos dias 11 e 12/06/2008, o Supremo
Tribunal Federal - STF, por unanimidade, declarou inconstitucionais os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212, de 24/07/91 e editou a Sumula Vinculante n® 08. Vejamos a parte final do voto
proferido pelo Rel. Min. Gilmar Mendes, seguida do texto do aludido enunciado:

Resultam inconstitucionais, portanto, os artigos 45 e 46 da Lei n°
8.212/91 e o paragrafo unico do art.5° do Decreto-lei n°
1.569/77, que versando sobre normas gerais de Direito
Tributario, invadiram conteudo material sob a reserva
constitucional de lei complementar.

Sendo inconstitucionais os dispositivos, mantém-se higida a
legislacdo anterior, com seus prazos qiiinqiienais de prescri¢do e
decadéncia e regras de fluéncia, que ndo acolhem a hipdtese de
suspensdo da prescri¢do durante o arquivamento administrativo
das execugoes de pequeno valor, o que equivale a assentar que,
como os demais tributos, as contribui¢oes de Seguridade Social
sujeitam-se, entre outros, aos artigos 150, § 4°, 173 e 174 do
CTN.

Diante do exposto, conhego dos Recursos Extraordinarios e lhes
nego  provimento,  para  confirmar —a  proclamada
inconstitucionalidade dos arts. 45 e 46 da Lei 8.212/91, por
violagdo do art. 146, IlI, b, da Constitui¢do, e do paragrafo
unico do art. 5° do Decreto-lei n°® 1.569/77, frente ao § 1°do art.
18 da Constitui¢do de 1967, com a redacdo dada pela Emenda
Constitucional 01/69.

E como voto.

Stimula Vinculante n° 08: Sdo inconstitucionais os paragrafo
unico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da
Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢do e decadéncia de crédito
tributario.

Como cedico, os efeitos da Simula Vinculante estdo previstos no artigo 103-
A da Constituicao Federal, regulamentado pela Lei n° 11.417, de 19/12/2006, in verbis:



Constituicao Federal:

Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocagdo, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicacdo na imprensa
oficial, tera efeito vinculante em relagdo aos demais orgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas
esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a sua
revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei. (Incluido
pela Emenda Constitucional n® 45, de 2004).

Lein® 11.417, de 19/12/2006:

Regulamenta o art. 103-A da Constitui¢do Federal e altera a Lei
n® 9.784, de 29 de janeiro de 1999, disciplinando a edi¢do, a
revisdo e o cancelamento de enunciado de sumula vinculante
pelo Supremo Tribunal Federal, e da outras providéncias.

()

Art. 2° O Supremo Tribunal Federal poderd, de oficio ou por
provocag¢do, apos  reiteradas  decisoes  sobre  matéria
constitucional, editar enunciado de sumula que, a partir de sua
publicagdo na imprensa oficial, terad efeito vinculante em relagdo
aos demais orgdos do Poder Judiciario e a administracdo
publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, bem como proceder a sua revisdo ou cancelamento,
na forma prevista nesta Lei.

§ 1% O enunciado da sumula tera por objeto a validade, a
interpretagdo e a eficacia de normas determinadas, acerca das
quais haja, entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administragdo publica, controvérsia atual que acarrete grave
inseguranga juridica e relevante multiplicagcdo de processos
sobre idéntica questdo.

Como se constata, a partir da publicacdo na imprensa oficial, que se deu em
20/06/2008, todos os 6rgdos judiciais e administrativos ficam obrigados a acatar a Sumula
Vinculante.

Deveras, de acordo com a Sumula Vinculante n°® 08, do STF, os artigos 45 ¢
46 da Lei n°® 8.212/1991 sao inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange a decadéncia e
prescri¢do, as disposicdes do Coddigo Tributirio Nacional (CTN). O prazo decadencial,
portanto, ¢ de cinco anos.

O dies a quo do referido prazo ¢, em regra, aquele estabelecido no art. 173, I,
do CTN (primeiro dia do exercicio seguinte aquele em que o lancamento poderia ter sido
efetuado), mas a regra estipulativa deste ¢ deslocada para o art. 150, §4° do CTN (data do fato
gerador) para os casos de lancamento por homologacao nos quais haja pagamento antecipado
salvo se comprovada a ocorréncia de dolo, fraude ou simulagao.

No presente caso, trata-se de lancamento de contribuigdes para outras
entidades e fundos denominados terceiros (artigo 240 da CF e artigo 33 da Lei n° 8.212/91)
incidentes sobre a remuneragdo de segurados empregados, em razao da exclusdao do Simples e
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do Simples Nacional. Os recolhimentos efetuados pela recorrente referem-se a outra exagao
tributaria (artigo 195, II, da CF) e, portanto, tais recolhimentos ndo podem servir de respaldo
para a aplicagdo da regra decadencial contida no artigo 150, § 4°, do CTN.

Efeitos da exclusdo do Simples Nacional. Em sucinta argumentacdo, a
recorrente aduz que a sua exclusdo do Simples somente ocorreu em 31/12/2012, razdo pela
gual nao poderiam ser cobradas contribuicdes anteriores ao referido periodo.

Todavia, consta que as exclusdes tiveram efeitos retroativos, conforme consta
do Relatorio Fiscal:

a) SIMPLES FEDERAL, Ato Declaratorio do Executivo n°. 069,
de 05 de Novembro de 2010, tendo em vista a ocorréncia da
hipotese de exclusdo prevista no Artigo 14, inciso I, da Lei
9.317, de 05 de dezembro de 1996, disciplinado pelo Artigo 23,
Inciso I e § unico da IN. SRF. n° 608, de 09/01/2006.

b) SIMPLES NACIONAL, Os mesmos fatos foram constatados a
partir de 01/08/2007, Ato Declaratorio do Executivo n®. 070, de
05 de Novembro de 2010, amparado pelo Artigo 29, Incisos I e V
da Lei Complementar n°® 123, de 14/12/06 e Artigo 5., Incisos I e
V da Resolucdo CGSN n° 15 de 23/07/2007.

Portanto, ndo assiste razdo a recorrente.

INCRA. Alega ainda a recorrente a ilegitimidade da cobranca da
contribuicdo ao INCRA.

A investigacdo a respeito da natureza juridica da contribui¢do para o INCRA
ja foi por demais tormentosa ao longo dos ultimos anos, sendo que hoje os tribunais superiores
pacificaram entendimento no sentido de que consubstancia contribuicdo de intervengdo no
dominio econdmico:

VIGENCIA DA CONTRIBUICAO AO INCRA. NATUREZA DE
INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO. LEIS N°
7.787/89 e 8.212/91. DESTINACAO DIVERSA. EMPRESAS
URBANAS. ENOQUADRAMENTO.

1 - A Primeira Secdo do STJ, na esteira de precedentes do STF,
firmou entendimento no sentido de que ndo_existe qualquer
obice para a cobranca da contribuicdo destinada ao INCRA
também_das empresas urbanas. Precedentes: EDcl no AgRg no
REsp n° 716.387/CE, Rel. Min. HUMBERTO MARTINS, DJ de
31/08/06 e EDcl no REsp n° 780.280/MA, Rel. Min. JOSE
DELGADO, DJ 25/05/06.

Il - Este Superior Tribunal de Justica, apos diversos
pronunciamentos, com base em ampla discussdo, reviu a
Jjurisprudéncia sobre o assunto, chegando a conclusdo que
contribuicdo destinada ao INCRA ndo foi extinta, nem com

a
a




Lei n° 7.787/89, nem pela Lei n° 8.212/91, ainda estando em
vigor.

Il - Tal entendimento foi exarado com o julgamento proferido
pela Colenda Primeira Segdo, nos EREsp n° 770.451/SC, Rel.
plac. Min. CASTRO MEIRA, Sessdo de 27/09/2006. Naquele
julgado, restou_definido que a contribuicdo ao INCRA é uma
contribuicdo especial de intervencdo no dominio econdmico,
destinada aos programas e projetos vinculados a reforma
agraria e suas atividades complementares. Assim, a supressao
da exagdo para o FUNRURAL pela Lei n° 7.787/89 e a
unificag¢do do sistema de previdéncia através da Lei n° 8.212/91

ndo provocaram qualquer altera¢do na parcela destinada ao
INCRA.

1V - Agravo regimental improvido. (STJ; AgRg no AgRg no REsp
894345 / SP; Rel. Min. FRANCISCO FALCAO; T1 - PRIMEIRA
TURMA; DJ 24/05/2007, p. 331)

(destaques nossos)

Em aditamento ao voto proferido no EREsp 770.451/SC; a Min. Eliana
Calmon sublinhou os tragos fundamentais da espécie tributdria em exame, rememorando
magnifico trabalho doutrindrio contido na tese apresentada pelo Dr. Luciano Dias Bicalho
Camargo, em curso de doutorado da Faculdade de Direito da Universidade de Minas Gerais, o
qual pedimos venia para transcreveé-lo.

“As contribui¢oes interventivas tém como principal trago
caracteristico a finalidade eleita e explicitada na consequéncia
da norma de incidéncia tributaria.

()

Assim, para a perfeita compreensdo da norma de incidéncia
tributaria das contribuicoes de intervengcdo sobre o dominio
economico, especificamente aquelas que se prestam a
arrecadacdo de recursos para o custeio dos atos interventivos,
ha de se prever uma circunstancia intermediaria a vincular a
hipotese de incidéncia e a consequéncia tributaria, sem a qual
ndo ha de se falar da existéncia de norma de incidéncia valida.

Assim, nas contribuicoes de intervencdo sobre o dominio
economico deverda coexistir, para a sua perfeita incidéncia, os
dois nucleos da hipotese de incidéncia: o "fato do contribuinte”,
relacionado ao dominio economico, e os atos interventivos
implementados pela Unido.

()

Assim, no caso especifico das contribui¢oes para o INCRA, elas
somente se mostram vdlidas na medida em que o INCRA,
efetivamente, promove desapropriagdes para fins de reforma
agraria (circunstancia intermediaria), visando alterar a
estrutura  fundiaria  anacronica  brasileira,  conforme
minudentemente visto no capitulo 3, aplicando-se, assim, os
recursos  arrecadados na  comnsecug¢do dos  objetivos
constitucionalmente previstos: fun¢do social da propriedade e
diminui¢do das desigualdades regionais.

Saliente-se, por relevante, que as contribui¢oes devidas ao
INCRA, muito embora ndo beneficiem diretamente o sujeito ativo
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da exag¢do (empresas urbanas e algumas agroindustriais),
beneficiam toda a sociedade, por ter a sua arrecadagdo
destinada a custear programas de colonizacdo e reforma
agraria, fomentam a atividade no campo, que é de interesse de
toda a sociedade (e ndo so do meio rural), tendo em vista a
redugdo das desigualdades e a fixagdo do homem na terra.

Ndo ha que se falar da existéncia de uma referibilidade direta,
que _procura_condicionar o pagamento das contribuicoes as
pessoas _que_estejam_vinculadas diretamente _a_determinadas
atividades e que venham _a ser beneficiarias da _arrecadacdo.
Ora, o principio da referibilidade direta, como _defendido por
varios _autores, simplesmente _ndo _existe _no__ordenamento
juridico pdtrio, especialmente no que se refere as contribuicoes
de intervencgdo no dominio econémico. Trata-se de mera criagdo
teorica e doutrinaria, sem respaldo no texto da Constituicdo
Federal.

()

Com efeito, a exa¢do em tela é destinada a fomentar atividade
agropecuaria, promovendo a fixa¢do do homem no campo e
reduzindo as desigualdades na distribuicdo fundiaria.
Consequentemente, reduz-se o éxodo rural e grande parte dos
problemas urbanos dele decorrentes.

Ndo pode ser negado que a politica nacional de reforma agraria
é instrumento de intervencdo no dominio econémico, uma vez
que objetiva a erradicagdo da miséria, segundo o preceituado no
$1%do art. 1°da Lei n°4.504/64 - Estatuto da Terra.

Dessa _forma, a_referibilidade das contribuicoes devidas ao
INCRA é indireta, beneficiando, de forma mediata, o sujeito
passivo submetido a essa responsabilidade”.

(destaques nossos)

Se bem observados os julgados acima, resta claro que, além da defini¢do de
sua natureza juridica, o STJ afastou todas as argumentagdes relativas a inconstitucionalidade
ou a ilegalidade da contribuicdo ao INCRA, com base na “referibilidade” ou no “beneficio
direto”, de sorte a se considerar que as empresas urbanas ndo seriam contribuintes da
contribuicado ao INCRA. Com efeito, além dos julgados acima do STJ, cumpre mencionar
ainda a orientagdo do STF destacada no Al 761.127-AgR, Rel. Min. Ellen Gracie, Segunda
Turma, DJe de 14.05.2010).

E verdade que ainda encontra-se pendente de analise pela Suprema Corte a
recepcao da contribuicdo ao INCRA no periodo posterior ao advento da Emenda
Constitucional n°® 33/2001, que alterou o artigo 149 da Constitui¢do Federal (Repercussdo
Geral no Recurso Extraordindrio n°® 630.898, Rel Min. Dias Toffoli, Dje de 28/06/2012).
Todavia, mesmo neste aspecto particular, a chance de reconhecimento da inconstitucionalidade
parece remota, pois a interpretacdo restritiva que se pretende atribuir ao § 2°, inciso II, alinea a,
destoa da inteligéncia do proprio caput do art. 149, ndo alterado pela EC n°® 33/2001, sendo
certo que o proprio STF ja fixou a constitucionalidade da contribuicdo devida ao SEBRAE,
qualificada como contribui¢do de intervencdo no dominio econdmico (RE 396.266, Relator
Min. Carlos Velloso), e da contribuicdo criada pela LC n® 110/2001, qualificada com



contribuicao social geral (ADIN 2.556, Relator Min. Moreira Alves), ambas incidentes sobre a
folha de salario das empresas, ja sob a égide da EC n°® 33/2001.

Sendo assim, deve ser mantida a exigéncia relativamente as contribui¢des ao
INCRA.

Inconstitucionalidade e ilegalidade dos acréscimos legais. Quanto as
alegacdes relativas acs aspectos de inconstitucionalidade e ilegalidade dos acréscimos legais,
cumpre ressaitar que o art. 26-A do Decreto n® 70.235/72, na redacao dada pela Lei n°
11.941/2009, esiabelece Obice intransponivel aos oOrgdos de julgamento deste Conselho
Administrativo para afastar a aplicacdo ou deixar de observar normas tributarias inseridas no
ordenamento juridico mediante leis, decretos, tratado ou acordos internacionais sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Decreto n° 70.235, de 6 de marco de 1972

Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redac¢do dada pela Lei
n’11.941/2009)

§1° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$2° (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$3° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$4° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)
$5° (Revogado). (Redacdo dada pela Lei n° 11.941/2009)

$6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n° 11.941/2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal,; (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

1l — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei
n°11.941/2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou
(Incluido pela Lei n° 11.941/2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lein®11.941/2009)

Nao fosse o bastante, a Stmula CARF n° 2, de observancia vinculante para as
Turmas de Julgamento, exorta ndo ser o CARF 6rgdo competente para se pronunciar a respeito
da inconstitucionalidade de lei de natureza tributaria (vide ainda artigo 62 do RICARF).

Sumula CARF n° 2

10
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O CARF ndo é competente para se pronunciar sobre a
inconstitucionalidade de lei tributaria.

Fsnecificamente quanto a incidéncia de juros moratdrios equivalentes a Taxa
Selic. Especificamente, tem-se a Sumula CARF n° 4:

Sumula CARF n° 4: A partir de 1° de abril de 1995, os juros
moratorios incidentes sobre débitos tributarios administrados
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil sdo devidos, no
periodo de inadimpléncia, a taxa referencial do Sistema Especial
de Liquidagdo e Custodia - SELIC para titulos federais.

Portanto, ndo h4 qualquer viabilidade juridica para o acatamento, por esta
instancia recursal, do pleito da recorrente.

Pelas razdes ora expendidas, CONHECO do recurso para, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO.

E como voto.

(assinado digitalmente)
André Luis Marsico Lombardi - Relator



